
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica  

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0417/2022 

 
 
 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022. 
 

 
Processo  nº  5003281-32.2022.4.02.5102,  
ajuizado por Maria de Fatima dos  
Santos. 

 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência para 
leito de enfermaria especializado em oncologia para tratamento da infecção do trato urinário e 

início do tratamento oncológico. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Segundo documento do Hospital Estadual Prefeito João Batista Caffaro (Evento 

1_ANEXO2_Página 9), emitido em 11 de maio de 2022, pela médica Juliana Nogueira dos Santos 

(CREMERJ 52.105556-9), a Autora, de 53 anos de idade, encontra-se internada no referido 

nosocômio, desde 09 de maio de 2022, com diagnóstico de infecção do trato urinário (CID-10: 
N39.0), com aumento expressivo dos leucócitos (lab 09/05 com 30.800 com 10% de bastões), em 

uso de Tazocin, e neoplasia maligna do colo uterino (CID-10: C53), documentada em laudo 

histopatológico de biópsia de colo uterino, realizada através de videohisteroscopia em 11 de abril 

de 2022, com descrição de adenocarcinoma endocervical invasivo. Apresenta sintomatologia 

bem aflorada relacionada à neoplasia, que consiste em menometrorragia importante. Necessita, 

na presente data, de leito de internação do tipo enfermaria em centro especializado em 

oncologia para tratamento da infecção do trato urinário e início da abordagem terapêutica 

para a neoplasia maligna do colo uterino. A referida instituição não possui especialidade em 

tratamento oncológico, dispondo apenas de tratamento clínico para as afecções descritas na 

especialidade de clínica médica. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e dá outras providências. 

 

3. A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e as diretrizes 
para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela Portaria de Consolidação nº 
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  
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4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
5. A Portaria nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e atualiza normas de 
autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de radioterapia da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS descritos na 
Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 

 
6. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 
âmbito do SUS. 

 
7. A Portaria nº 1399, de 17 de dezembro de 2019, redefine os critérios e parâmetros referenciais 

para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito do 

SUS. 

 

8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 

Rio de Janeiro, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; 
detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do 

acesso. 
 

9. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 
que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior. 

 
10. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 2019, 
pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
11. A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, 

destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e 
o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir 

o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos 
essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer. 
 

12. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 
os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias 
ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso 
aos leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme 
organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-
hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 
hospitalares de urgência.  
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DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, rápido e 

invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam o 

desenvolvimento da doença, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), 

que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das 

células, processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. 
 

2. O câncer de colo do útero (CCU) é uma doença de natureza crônica, com origem em alterações 

intraepiteliais que podem se transformar em um processo invasor. Pode originar-se do epitélio 

escamoso da ectocérvice (carcinoma de células escamosas – CCE) ou do epitélio escamoso colunar 

do canal cervical (adenocarcinoma cervical – ACC). Segundo a Organização Mundial da Saúde 

(OMS), uma infecção persistente ou crônica de um ou mais tipos de papilomavírus humano (HPV) 

é considerada a causa primária do CCU. O HPV de alto risco é encontrado em 99,7% dos CCU, 

sendo a infecção mais comumente adquirida por meio de relações sexuais, geralmente no início da 

vida sexual. Na maioria dos indivíduos afetados por esse vírus, as infecções são espontaneamente 

resolvidas. Nos casos em que as infecções se apresentam persistentes, pode haver progressão para o 

CCU em 10 a 20 anos após a infecção. As lesões cervicais consideradas precursoras possuem, do 

ponto de vista cito-histopatológico, diferentes graus evolutivos classificados como neoplasia 

intraepitelial cervical (NIC). A NIC é apresentada como uma longa fase pré-invasiva da doença e é 

classificada em graus I, II e III, dependendo da proporção da espessura do epitélio que apresenta 

células maduras e diferenciadas. Os graus II e III, considerados os mais graves, apresentam maior 

proporção da espessura do epitélio composto de células indiferenciadas, possuindo maior 

probabilidade de progressão para o câncer e, assim, sendo considerados seus reais precursores2. 
 

3. A infecção do trato urinário (ITU) é uma das causas mais comuns de infecção na população 

geral. É mais prevalente no sexo feminino, mas também acomete pacientes do sexo masculino 

principalmente quando associada à manipulação do trato urinário e à doença prostática. A ITU 

pode ser classificada quanto à localização em ITU baixa (cistite) e ITU alta (pielonefrite) e quanto à 

presença de fatores complicadores em ITU não complicada e ITU complicada3. 
 
 

 

DO PLEITO 
 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 
malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual  
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia4.  
 
 

1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009. 126 p. 
Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 17 mai. 2022.  

2 TSUCHIYA, C.T. et al. O câncer de colo do útero no Brasil: uma retrospectiva sobre as políticas públicas voltadas à saúde da mulher. 
J Bras Econ Saúde 2017;9(1): 137-47. Disponível em: <http://docs.bvsalud.org/biblioref/2017/05/833577/doi-1021115_jbesv9n1p137-  
47. pdf>. Acesso em: 17 mai. 2022.  
3 HORIZ-FILHO, J.S. et al. Infecção do trato urinário. Medicina (Ribeirão Preto), p. 118-122, 2010. Disponível em: 
<https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/166/167> Acesso em: 17 mai. 2022.  
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em 
Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 17 mai. 2022.  

 

3 

http://docs.bvsalud.org/biblioref/2017/05/833577/doi-1021115_jbesv9n1p137-47.pdf
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2. Para o tratamento da ITU não-complicada na mulher, grande variedade de agentes 

antimicrobianos tem sido utilizada com diferentes taxas de cura e eventos adversos associados. 

Como em muitos outros processos infecciosos, dúvidas ainda persistem quanto ao período ótimo 

necessário de administração do tratamento visando atingir a cura bacteriológica e a melhora clínica 

referida pela paciente. Estudos com antibióticos betalactânicos e sulfonamidas administrados em 

regime terapêutico, tanto em dose única quanto em três doses, a mulheres com ITU não-

complicada, demonstraram resposta favorável de cura5. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Inicialmente cabe destacar que a Autora, encontra-se internada em uma unidade de saúde 
hospitalar pertencente ao SUS, no âmbito da atenção terciária – Hospital Estadual Prefeito João 

Batista Caffaro (Evento 1_ANEXO2_Página 9). Portanto, no que tange ao tratamento da 

infecção do trato urinário – tratamento clínico – é de sua responsabilidade realizá-lo, visto que a 

própria médica assistente relata que o nosocômio, em questão, dispõe de tratamento clínico para as 

afecções descritas na especialidade de clínica médica. 
 

2. No que tange ao diagnóstico de neoplasia maligna do colo uterino, informa-se que a 
transferência para leito de enfermaria especializado em oncologia para início do tratamento 

oncológico está indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pela Demandante (Evento 

1_ANEXO2_Página 9). 
 

3. Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), o 
tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

constam: tratamento clínico de paciente oncológico (03.04.10.002-1) e tratamento de paciente sob 
cuidados prolongados por enfermidades oncológicas (03.03.13.006-7). 

 
4. No entanto, ressalta-se que somente após avaliação do especialista (oncologista) que irá 

assistir a Requerente, poderá ser definido o tipo de tratamento oncológico mais adequado ao 
seu caso. 

 
5. Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em consonância com 
a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
6. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 

hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 

câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 

saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 

Hospitalar. 

 

7. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta Complexidade em 

Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos 

especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e 

cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade 

identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I).  
 
 

5 ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA E AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. Infecção urinária não 
complicada na mulher: tratamento. Disponível em: <https://amb.org.br/files/ans/infeccao_urinaria_nao-complicada_na_mulher-
tratamento.pdf>. Acesso em: 17 mai. 2022.  
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8. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda junto ao 

sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em 

três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 

e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, 

com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos 

disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde6. 

 

9. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017), o Estado do Rio de Janeiro 
conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica. 

 
10. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Assistida aos sistemas de regulação, este 
Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER e observou que ela foi inserida em 11 

de maio de 2022, com solicitação de internação para histerectomia com ressecçao de órgaos 

contíguos em oncologia (0416060056), tendo como unidade solicitante o Hospital Estadual 

Prefeito João Batista Caffaro, com situação em fila, sob a responsabilidade da Central Regulação 
Estadual. 

 
11. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em tela. 

 

12. Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 não foi encontrado Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Suplicante – infecção do trato urinário e 
neoplasia maligna do colo uterino. 

 
13. Por fim, cabe esclarecer que o fornecimento de informações acerca de custeio não consta no 

escopo de atuação deste Núcleo. 
 

 

É o parecer. 
 

Ao 1º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
 

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 
Enfermeira  

COREN/RJ 330.191  
ID: 4466837-6 

 

MARCELA MACHADO DURAO  
Assistente de Coordenação  

CRF-RJ 11517  
ID. 4.216.255-6 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  
CRF-RJ 10.277  
ID. 436.475-02  

 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 17 mai. 2022.  

7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 17 mai. 2022.  
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ANEXO I 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II  
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